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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 LEI Nº 3.103, de 14 de maio de 2026 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2026. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2026. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2026: 

 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.857.186,59 (oito milhões oitocentos e cinquenta 
e sete mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), mediante a suplementação das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recurso: 

 a) no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.004 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
 

04.126.0005.2022 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

1210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.116,40 
 SUBTOTAL 9.116,40 
07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA, JUVENTUDE, 
PESSOA IDOSA 

 

07.003 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE CIDADANIA 
E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 

14.422.0011.2058 GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL - FUMPIR 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

22990 10376-TRANSF. FORTALECIMENTO DAS 
POLITICAS DE PROMOÇÃO A IGUALDADE 
RACIAL - RES. 225/2025 - SEMIPI 

31.000,00 

 SUBTOTAL 31.000,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
12.122.0002.6070 GESTÃO DE FROTAS DA SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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4770 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

49.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

4810 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

7.205,00 

 SUBTOTAL 56.205,00 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.304.0026.2163 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

17530 00510-Taxas - Exercício Poder de Polícia 140.851,67 
10.301.0026.2149 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

22960 10354-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Programas Especiais 

380.000,00 

10.302.0026.2159 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

22970 10377-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Emendas Comissão/Bancada 

1.000.000,00 

10.302.0026.2157 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CISCOPAR  

 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

15750 00000-Recursos Ordinários (Livres) 578.080,40 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

15840 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.231.131,16 
22950 10354-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Programas Especiais 
950.000,00 

22980 10377-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Emendas Comissão/Bancada 

1.000.000,00 

10.302.0026.2161 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

17240 00369-Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 31.743,14 
10.301.0026.2147 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 

SAÚDE 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

14170 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

311.000,00 
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10.302.0026.2157 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CISCOPAR  

 

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

15890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 18.058,82 
 SUBTOTAL 6.640.865,19 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO  
15.001 GABINETE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E 

MOBILIDADE URBANA 
 

06.122.0027.1169 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS 
EDIFICAÇÕES DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA E TRÂNSITO 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
18720 00000-Recursos Ordinários (Livres) 120.000,00 
 SUBTOTAL 120.000,00 
 TOTAL 6.857.186,59 

 
 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito - FMT: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

01 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
01.001 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
26.782.0028.2002 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

100 10212-Desvinculação das Receitas dos Municípios 
- DRM 

2.000.000,00 

 SUBTOTAL 2.000.000,00 
 TOTAL 2.000.000,00 

 
 II - crédito adicional especial no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), mediante a 
inclusão das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

 a) no orçamento da administração direta: 

Especial 
Códigos Descrição Valor 

07 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA, JUVENTUDE, 
PESSOA IDOSA 

 

07.003 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE CIDADANIA 
E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 

14.422.0011.2058 GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL - FUMPIR 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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3791 10376-TRANSF. FORTALECIMENTO DAS 
POLITICAS DE PROMOÇÃO A IGUALDADE 
RACIAL - RES. 225/2025 - SEMIPI 

8.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 

3792 10376-TRANSF. FORTALECIMENTO DAS 
POLITICAS DE PROMOÇÃO A IGUALDADE 
RACIAL - RES. 225/2025 - SEMIPI 

31.000,00 

 SUBTOTAL 39.000,00 
 TOTAL 39.000,00 

 
 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito - FMT: 

Especial 
Códigos Descrição Valor 

01 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
01.001 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
26.782.0028.2002 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
11 10212-Desvinculação das Receitas dos Municípios 

- DRM 
10.000,00 

 SUBTOTAL 10.000,00 
 TOTAL 10.000,00 

 
  Art. 3º - Para as aberturas dos créditos de que trata o artigo 2º, serão utilizados os seguintes recursos: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

 a) no orçamento da administração direta: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.361.0014.6074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5620 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
56.205,00 

 SUBTOTAL 56.205,00 
11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 
 

11.002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
23.691.0017.2102 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

9680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.116,40 
 SUBTOTAL 9.116,40 
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14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0026.2157 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

CISCOPAR  
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

15640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.827.270,38 
 SUBTOTAL 2.827.270,38 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO  
15.002 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL  
06.181.0027.2170 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA 

MUNICIPAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

18790 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

18800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 90.000,00 
 SUBTOTAL 120.000,00 
 TOTAL 3.012.591,78 

 
 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito - FMT: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

01 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
01.001 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
26.782.0028.2002 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

100 10212-Desvinculação das Receitas dos Municípios 
- DRM 

10.000,00 

 SUBTOTAL 10.000,00 
 TOTAL 10.000,00 

 
 II - recurso proveniente de superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 

 a) no orçamento da administração direta: 

 1. fonte 369 - Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs, no valor de R$ 31.743,14 (trinta e um mil 
setecentos e quarenta e três reais e quatorze centavos); 

 2. fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 311.000,00 
(trezentos e onze mil reais); 

 3. fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia, no valor de R$ 140.851,67 (cento e quarenta mil 
oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos); 

 4. fonte 10354 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Programas Especiais, no 
valor de R$ 1.330.000,00 (um milhão trezentos e trinta mil reais); 

 5. fonte 10376 - TRANSF. FORTALECIMENTO DAS POLITICAS DE PROMOÇÃO A IGUALDADE 
RACIAL - RES. 225/2025 - SEMIPI, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais); e 
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 6. fonte 10377 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas 
Comissão/Bancada, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); e 

 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito - FMT, fonte 10212 - DESVINCULAÇÃO DAS 
RECEITAS DOS MUNICÍPIOS - DRM, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JALDIR ANHOLETO 

RESP. SECRETARIA DA FAZENDA 
 
 
 

 LEI Nº 3.104, de 14 de maio de 2026 
 

Procede à desafetação e autoriza a doação de bens imóveis de propriedade do Município de 
Toledo ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), representado pela Caixa Econômica 
Federal (CEF). 

    
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
   
 Art. 1º - Esta Lei procede à desafetação e autoriza a doação de bens imóveis de propriedade do 
Município de Toledo ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), representado pela Caixa Econômica Federal 
(CEF). 
  
 Art. 2º - Ficam desafetados de bens de uso especial para bens de uso dominical os seguintes imóveis 
de propriedade do Município de Toledo: 
 I - lote urbano nº 160 - uso institucional, com área de 2.632,68m² (dois mil seiscentos e trinta e dois 
metros e sessenta e oito decímetros quadrados), da quadra nº 162, do Loteamento Domio, situado na cidade de 
Toledo, com as divisas e confrontações que constam da Matrícula nº 53.351; 
 II - lote urbano nº 170 - uso institucional, com área de 3.808,23m² (três mil oitocentos e oito metros e 
vinte e três decímetros quadrados), da quadra nº 165, do Loteamento Residencial das Acácias, situado na cidade de 
Toledo, com as divisas e confrontações que constam da Matrícula nº 53.968; 
 III - lote urbano nº 270 - uso institucional, com área de 1.242,33m² (um mil duzentos e quarenta e dois 
metros e trinta e três decímetros quadrados), da quadra nº 162, do Loteamento HabitabemBrasil, situado na cidade de 
Toledo, com as divisas e confrontações que constam da Matrícula nº 71.480; 
 IV - lote urbano nº 293 - uso institucional, com área de 2.257,09m² (dois mil duzentos e cinquenta e 
sete metros e nove decímetros quadrados), da quadra nº 152, do Loteamento HabitabemBrasil, situado na cidade de 
Toledo, com as divisas e confrontações que constam da Matrícula nº 71.405; 
 V - lote urbano nº 300 - uso institucional, com área de 2.225,00m² (dois mil duzentos e vinte e cinco 
metros quadrados), da quadra nº 165, do Loteamento Alto Bonito, situado na cidade de Toledo, com as divisas e 
confrontações que constam da Matrícula nº 71.094; 
 VI - lote urbano nº 335 - uso institucional, com área de 265,61m² (duzentos e sessenta e cinco metros 
e sessenta e um decímetros quadrados), da quadra nº 165, do Loteamento Monterrey, situado na cidade de Toledo, 
com as divisas e confrontações que constam da Matrícula nº 88.852; 
 VII - lote urbano nº 370 - uso institucional, com área de 652,92m² (seiscentos e cinquenta e dois metros 
e noventa e dois decímetros quadrados), da quadra nº 165, oriundo da Chácara nº 30/29.C da Subdivisão dos lotes 
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rurais nºs 20 a 26, 33, 34 e 37 do Perímetro “A” da Fazenda Britânia, na cidade de Toledo, com as divisas e 
confrontações que constam da Matrícula nº 65.951; e 
 VIII - lote urbano nº 465 - uso institucional, com área de 2.312,50m² (dois mil trezentos e doze metros 
e cinquenta decímetros quadrados), da quadra nº 175, do Loteamento João e Maria, situado na cidade de Toledo, com 
as divisas e confrontações que constam da Matrícula nº 71.791. 
  
 Parágrafo único - Todas as matrículas referidas nos incisos do caput deste artigo são do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo. 
  
 Art. 3º - Fica, também, o Município de Toledo autorizado a proceder à doação dos imóveis descritos 
nos incisos do caput do artigo 2º desta Lei ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), regido pela Lei nº 
10.188/2001 e suas alterações, representado pela Caixa Econômica Federal (CEF), responsável pela gestão do FAR 
e pela operacionalização do Programa “Minha Casa Minha Vida” (PMCMV) – FAR, objetivando promover a construção 
de moradias destinadas à alienação para famílias com renda mensal de até R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), 
no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida” (PMCMV). 
  
 Parágrafo único - O valor dos bens objeto da doação de que trata o caput deste artigo, definido pela 
Comissão de Avaliação do Município, não poderá compor o preço dos imóveis para efeito de posterior alienação/venda 
pelo FAR/Caixa Econômica Federal aos respectivos mutuários. 
  
 Art. 4º - Os bens imóveis descritos nos incisos do caput do artigo 2º desta Lei serão utilizados 
exclusivamente no âmbito do Programa “Minha Casa Minha Vida” (PMCMV) e constarão dos bens e direitos integrantes 
do patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), com fins específicos de manter a segregação patrimonial 
e contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: 
 I - não integram o ativo da CEF; 
 II - não respondem, direta ou indiretamente, por qualquer obrigação da CEF; 
 III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; 
 IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF; 
 V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam 
ser; e 
 VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis. 
  
 Art. 5º - A doação dos bens de que trata esta Lei ficará condicionada a cláusula resolutiva, obrigando-
se o Fundo donatário, representado pela Caixa Econômica Federal, a transferir novamente ao patrimônio do Município 
de Toledo os imóveis que lhe foram por este doados, em caso de: 
 I - não utilização dos imóveis exclusivamente para a construção de unidades residenciais destinadas 
à população de baixa renda; ou 
 II - não ser dado início à execução das obras de engenharia civil nos imóveis, no prazo de dois anos, 
a contar da respectiva doação. 
  
 Art. 6º - Fica concedida a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) incidente sobre os 
imóveis objeto desta Lei, enquanto permanecerem sob a propriedade do FAR. 
  
 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 LEI Nº 3.105, de 14 de maio de 2026 
 

Dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição de Melhoria em decorrência da 
execução de obras públicas pelo Município de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a instituição e a cobrança de contribuição de melhoria em decorrência 
da execução, pelo Poder Público municipal, das obras públicas de urbanização da Rua Giustina Genari (entre a 
Avenida Ministro Cirne Lima e a Rua Julci Luiz Strieder), Rua Julci Luiz Strieder (entre a Rua Giustina Genari mais 
101,00 metros), Rua Nelson Dellavecchia (entre a Rua Julci Luiz Strieder  mais 145,00 metros) e Rua Francisco Rigo 
(entre a Rua Giustina Genari mais 204,00 metros), localizadas no Bairro Tocantins, nesta cidade.  
 
 Art. 2º - A cobrança da contribuição de melhoria decorrente da valorização imobiliária proveniente da 
execução das obras referidas no artigo 1º desta Lei será efetuada de acordo com as normas e critérios previstos nesta 
Lei específica e prévia à obra, em conformidade com os pressupostos e princípios constitucionais, com as disposições 
dos artigos 81 e 82 do CTN, do Decreto-Lei nº 195/67, e, no que couber, da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 
2006, e demais legislação aplicável.  

 
 Art. 3º - A contribuição de melhoria, instituída para fazer face ao custo da obra pública a que se refere 
o artigo 1º desta Lei tem como fato gerador a valorização imobiliária decorrente de realização da referida obra pública.  
 
 Parágrafo único - Será ressarcido pela contribuição de melhoria o custo total das obras, que está 
orçado em R$ 2.855.119,15 (dois milhões oitocentos e cinquenta e cinco mil cento e dezenove reais e quinze 
centavos), sendo que a despesa realizada será apurada após o término das obras, e publicado através de edital 
demonstrativo de custos. 
 
 Art. 4º - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pelos contribuintes da contribuição de melhoria 
corresponderá à despesa realizada, parcela essa que terá os seguintes limites:  
 I - limite total: a despesa realizada, conforme definição prevista no inciso II do § 1º deste artigo, ou 
seja, o valor do limite total a ser ressarcido pela contribuição de melhoria será de R$ 2.855.119,15 (dois milhões 
oitocentos e cinquenta e cinco mil cento e dezenove reais e quinze centavos), valor esse que poderá ser corrigido 
monetariamente conforme previsto no § 4º deste artigo; e 
 II - limite individual: a Valorização Imobiliária Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a ser 
determinada após a conclusão das obras, conforme previsto no artigo 11 desta Lei.  
  
 § 1º - Para os fins desta Lei, considera-se: 
 I - Custo orçado: a previsão dos gastos para a execução da obra, conforme previsto no Anexo II desta 
Lei; e 
 II - Despesa realizada: é o custo efetivo correspondente ao valor total a ser desembolsado para a 
execução das obras, a ser verificado após a sua conclusão, devendo ser publicado mediante edital demonstrativo de 
custos, conforme previsto no artigo 9º desta Lei. 
 
 § 2º - Não serão ressarcidos pelos contribuintes os valores correspondentes aos benefícios fiscais e 
descontos que vierem a ser concedidos a determinados proprietários ou possuidores de imóveis beneficiados com a 
obra, sendo que caberá ao Município suportar os custos da obra proporcionais a tais benefícios, observando-se o 
plano de rateio previsto no artigo 12 desta Lei. 
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 § 3º - Os benefícios fiscais e descontos a que se refere o § 2º são os seguintes: 
 I - valores correspondentes à imóveis públicos, para os quais não é devida a contribuição de melhoria, 
conforme previsto no caput do artigo 2º do Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967; 
  II - valores correspondentes aos contribuintes beneficiados com isenção, conforme previsto no artigo 
150 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006; e  
 III - descontos para pagamento à vista ou parcelas, mensais e sucessivas, conforme fixado em decreto 
específico do Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da Lei Municipal 
nº 1.931, de 26 de maio de 2006, conforme previsto em seu artigo 142.  
 
 § 4º - O valor do limite total previsto no inciso I do caput deste artigo poderá ter sua expressão 
monetária atualizada na época do lançamento mediante aplicação do coeficiente de correção monetária Unidade de 
Referência de Toledo (URT), previsto nos artigos 307 a 309 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006,  
atualização monetária essa a ser calculada proporcionalmente ao período ocorrido a partir da data da publicação do 
edital demonstrativo de custos previsto no artigo 9º desta Lei, até a data do lançamento da contribuição de melhoria 
prevista no artigo 14 desta Lei. 
 

Art. 5º - Para fins de delimitação da zona beneficiada pelas obras públicas, fica determinado que a 
zona beneficiada pelas obras públicas abrangerá os imóveis que possuam frente ou testada para as ruas/avenidas 
citada no artigo 1º desta Lei, e/ou os imóveis confrontantes com aquelas vias públicas, nos trechos em que for realizada 
alguma obra pública, conforme indicado nos artigos 1º e no ANEXO XXV desta Lei, sendo que, para a cobrança da 
contribuição de melhoria, deverá ser verificada, após a realização da obra pública, a existência de valorização 
imobiliária decorrente da sua realização, conforme previsto no artigo 11 desta Lei. 
 
 Parágrafo único - A delimitação da zona beneficiada a que se refere o caput deste artigo compreende 
os imóveis a seguir indicados, sendo que para os fins desta Lei consideram-se imóveis beneficiados pela obra pública 
em questão os imóveis indicados a seguir: 

Cadastro 
Imobiliário 
Municipal 

Quadra nº Lote nº  
Cadastro 

Imobiliário 
Municipal 

Quadra nº Lote nº 

16141 CHAC 0037 16177 CHAC 0018 
16142 CHAC 037A 71490 CHAC 0003-B 

16143 SITIO 0038 P/ 
OESTE 71643 0037 0800 

16144 CHAC 0039 77610 0099 0166 
16145 CHAC 0040 77611 0099 0166 
16146 CHAC 0041 37254 CHAC 741 
16149 CHAC 0044 71644 0037 0900 
16162 CHAC 0027 28 75791 0097 0127 
16165 SITIO 0031 75792 0097 0127 
16166 SITIO 0032 75793 0097 0127 
16169 CHAC 034B 77287 0097 0112 
16170 CHAC 0035 77477 0099 0151 
16178 CHAC 0036 77478 0099 0151 
27001 CHAC 038A 77479 0099 0151 
43454 0099 0120 77612 0099 0166 



Ano XV Toledo, 15 de maio de 2026 Edição nº 4752 Página 10 de 168

 

43455 0099 0135 78397 CHAC 0024/25/29/30.A.1 
43458 0099 0205 78465 0003 0800 
43472 0098 0127 78466 0004 0800 

43473 0098 0141 81484 CHAC 24/25/29/30.A.2-
24/25/29/30.B.2 

43474 0098 0181 84770 CHAC 0003.A.1 
43489 0097 0141 84771 CHAC 0003.A.2 
43499 0096 0215 69096 CHAC 12 
49444 0097 0181 78910 CHAC 0013/14.B.1.1 
49488 0098 0112 78911 CHAC 0013/14.B.1.2 
77671 CHAC 08/97/98    

 
Art. 6º - A contribuição de melhoria será cobrada dos proprietários ou possuidores de imóveis privados, 

situados nas áreas beneficiadas pelas obras públicas, conforme previsto no artigo 5º, desde que seja verificado 
acréscimo do valor ou valorização imobiliária individual em decorrência da realização da obra pública, hipótese em que 
serão considerados contribuintes do referido tributo. 
 
 § 1º - O valor da contribuição de melhoria correspondente a cada imóvel será lançado com base no 
nome do contribuinte e endereço constantes do Cadastro Imobiliário Municipal correspondente ao respectivo imóvel 
beneficiado, dele constantes por ocasião do lançamento, sendo obrigação do contribuinte ou responsável manter o 
referido Cadastro atualizado. 
  
 § 2º - Responde pelo pagamento da contribuição de melhoria o proprietário ou possuidor do imóvel ao 
tempo de seu lançamento, transmitindo-se essa responsabilidade aos adquirentes e sucessores do imóvel, a qualquer 
título.  
 
 § 3º - Quando houver alteração das características dos imóveis indicados no parágrafo único do artigo 
5º desta Lei, tais como desmembramento, unificação, remembramento, retificação de área, mudança de número do 
cadastro municipal, dentre outras, a contribuição de melhoria será lançada em nome dos respectivos proprietários ou 
possuidores dos imóveis resultantes dos processos de desmembramento, unificação, remembramento ou outras 
alterações, conforme o caso. 
 
 § 4º - Quando o imóvel for de propriedade de mais de uma pessoa, a contribuição de melhoria será 
lançada em nome de um ou em nome de todos os proprietários, que serão responsáveis solidariamente pelo tributo. 
 
 § 5º - Para a aplicação do disposto no § 4º, em se tratando de condomínio por unidades autônomas, 
nos termos da lei civil, a contribuição será lançada individualmente em nome dos respectivos titulares. 
 
 § 6º - Também respondem pelo crédito tributário as pessoas designadas nos artigos 176 a 183 da Lei 
Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
  
 § 7º - A solidariedade não comporta benefício de ordem. 
 
 Art. 7º - Para fins de determinação do fator de absorção do benefício da valorização para a zona 
beneficiada, fica determinado que o benefício da valorização decorrente da realização da obra pública será absorvido 
pelos proprietários ou possuidores de imóveis privados beneficiados pela obra pública, indicados no  parágrafo único 
do Art. 5º desta Lei, proporcionalmente à Valorização Imobiliária Individual que for verificada nos mesmos, 
considerando-se que a valorização imobiliária é fator delimitador do valor a ser cobrado a título de contribuição de 
melhoria, e que o custo das obras a ser absorvido pelos contribuintes terá como limite total a despesa realizada,  
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observando-se os limites previstos nos incisos I e II do caput artigo 4º desta Lei, sendo que o valor a ser lançado a 
título de contribuição de melhoria, dos proprietários ou possuidores dos imóveis em questão, será obtido mediante a 
aplicação da fórmula de cálculo prevista no artigo 13 desta Lei. 
  

Art. 8º - Para a cobrança da contribuição de melhoria, a Administração deve publicar edital prévio com 
os seguintes elementos:  
 I - memorial descritivo do projeto;  
 II - orçamento do custo das obras;  
 III - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição;  
 IV - delimitação das áreas beneficiadas e a relação dos imóveis nelas compreendidos; e 
 V - prazo de 30 (trinta) dias para a impugnação de qualquer dos elementos dele constantes, contados 
da data da publicação do edital. 
 
 Art. 9º - Executada a obra na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados 
imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente 
a esses imóveis depois de publicado o respectivo edital demonstrativo de custos. 

 
Parágrafo único - No edital a que se refere o caput deste artigo deverá ser publicada a despesa 

realizada, conforme previsto no inciso II do § 1º do artigo 4º desta Lei, podendo também ser publicadas outras 
informações, a critério da Administração Municipal.   

 
Art. 10 - Os editais a que se refere esta Lei serão publicados uma só vez no Órgão Oficial Eletrônico 

do Município, instituído pela Lei Municipal nº 2.022, de 16 de março de 2010, com alterações posteriores. 
 
Art. 11 - A Valorização Imobiliária Individual, ou seja, o acréscimo de valor que da obra resultar para 

cada imóvel beneficiado, será determinado após a conclusão das obras, mediante laudo de avaliação ou parecer 
técnico de avaliação mercadológica, a ser elaborado por comissão de avaliação de bens imóveis instituída pelo 
Município de Toledo, ou por empresa por ele contratada mediante licitação, conforme determinam as normas 
pertinentes. 

 
Art. 12 - A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da despesa realizada, 

observando-se o limite previsto no inciso I do caput do artigo 4º desta Lei, pelos imóveis situados na zona beneficiada 
pela obra pública, imóveis esses indicados no parágrafo único do artigo 5º desta Lei, proporcionalmente à Valorização 
Imobiliária Individual, a ser determinada a cada imóvel conforme previsto no artigo 11 desta Lei, em função dos fatores 
individuais de valorização, tais como área do imóvel, sua testada e área edificada.  

 
§ 1º - Para fins de aplicação do plano de rateio entre os imóveis beneficiados, fica determinado que a 

despesa realizada a que se refere o caput deste artigo será rateada entre os imóveis referidos no parágrafo único do 
artigo 5º desta Lei, nos quais for verificada a existência de Valorização Imobiliária Individual, conforme previsto no 
artigo 11 desta Lei, mediante aplicação da fórmula de cálculo estabelecida no artigo 13. 

 
§ 2º - A base de cálculo da contribuição de melhoria será a Valorização Imobiliária Individual decorrente 

da realização da obra pública, a ser determinada conforme previsto no artigo 11 desta Lei, observando-se os limites 
estabelecidos no artigo 4º. 

 
Art. 13 - O valor da contribuição de melhoria (CM), relativo a cada imóvel beneficiado pela obra pública, 

será apurado após a conclusão das obras, mediante aplicação da fórmula de cálculo prevista a seguir: 
 

Fórmula de cálculo do valor da contribuição de Melhoria (CM), relativa a cada 
imóvel: 

   
Valor da CM = (igual) Valorização Imobiliária Individual 

(base de cálculo) x (vezes) Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) 

Onde: 
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Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) = (igual) parcela do custo da 
obra a ser ressarcida pela contribuição de melhoria ÷ (dividido pelo) Total da 
Valorização Imobiliária.  

Observação 1: “Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota)”: 
corresponde ao índice (ou alíquota), que resultar da operação de divisão (÷) dos 
seguintes fatores:   

1.1 Parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição de melhoria: é a 
despesa realizada, conforme definição prevista no inciso II do § 1º do artigo 4º desta Lei, 
observando-se o valor do limite total previsto no inciso I do caput do artigo 4º desta Lei, 
valor esse que poderá ser corrigido monetariamente conforme previsto no § 4º do Art. 4º 
desta Lei; 

÷ (dividido pelo) 
1.2 Total da Valorização Imobiliária”: é o valor resultante da somatória da Valorização 
Imobiliária Individual de todos os imóveis beneficiados em decorrência da realização 
das obras públicas, imóveis esses previstos no parágrafo único do artigo 5º desta Lei. A 
Valorização Imobiliária Individual deverá ser apurada mediante laudo de avaliação ou 
parecer técnico de avaliação mercadológica, conforme previsto no artigo 11 desta Lei. 

Observação 2: Fator delimitador do “Índice de rateio da contribuição de melhoria 
(alíquota)”: O Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) não poderá ser 
maior que 1 (um). Caso o resultado da divisão acima for maior que 1 (um), o “Índice de 
rateio da contribuição de melhoria (alíquota)” deverá ser igual a 1 (um). Fundamento 
Legal: A contribuição de melhoria tem como limite individual o acréscimo de valor que da 
obra resultar para cada imóvel beneficiado (artigo 81 do Código Tributário Nacional). 
 
Observação 3: Conforme previsto no artigo 4º desta Lei, no cálculo do valor da 
contribuição de melhoria a ser cobrada para fazer face ao custo da obra pública de que 
que trata esta Lei deverão ser considerados os seguintes limites:  
3.1 Limite total: o valor previsto no inciso I do caput do artigo 4º desta Lei, que poderá 
ser corrigido monetariamente conforme previsto no § 4º do Art. 4º desta Lei; 

3. 2 Limite individual do valor da contribuição de melhoria: a Valorização Imobiliária 
Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a ser determinada após a conclusão das 
obras, conforme previsto no artigo 11 desta Lei. 

Legenda:  
• “Valor da CM”: Valor da contribuição de Melhoria (CM), em reais (R$), relativo a cada 
imóvel beneficiado pela obra pública, a ser lançada e cobrada dos proprietários ou 
possuidores dos imóveis privados indicados no parágrafo único do artigo 5º, para fazer 
face ao custo da obra pública conforme previsto no artigo 4º desta Lei, desde que ocorra 
Valorização Imobiliária Individual nos referidos imóveis, em decorrência 
da realização da obra pública.  
• “Valorização Imobiliária Individual (base de cálculo)”: Valorização Imobiliária, lote 
a lote, decorrente da realização da obra pública a que se refere o artigo 1º desta Lei, a 
ser apurada conforme previsto no artigo 11, observando-se os limites estabelecidos no 
artigo 4º. A Valorização Imobiliária Individual é a base de cálculo da contribuição de 
melhoria, conforme previsto no § 2º do artigo 12 desta Lei. 
• “x”: vezes, símbolo que representa a operação matemática de multiplicação; 
• “÷”: dividido, símbolo que representa a operação matemática de divisão. 
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 Art. 14 - A Administração Tributária deverá lançar o débito da contribuição de melhoria correspondente 
a cada imóvel, notificando o contribuinte ou responsável, diretamente, via postal ou por edital, sobre: 
 I - o valor da contribuição de melhoria lançada; 
 II - o prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;  
 III - o prazo para impugnação; e 

 IV - o local do pagamento.  
      
 Art. 15 - O lançamento e suas alterações serão comunicados ao contribuinte através de qualquer uma 
das seguintes formas:  
 I - por notificação direta; 
 II - por remessa do aviso por via postal;  
 III - por publicação no Órgão Oficial Eletrônico do Município; 
 IV - por publicação em órgão da imprensa local; ou 
 V - por qualquer outra forma prevista na legislação vigente.  
 
 Art. 16 - Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro imobiliário 
municipal, nele constante por ocasião do lançamento, quer através de entrega pessoal da notificação, quer através de 
sua remessa por via postal, será o mesmo notificado por edital com publicação única no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município. 
   
 Art. 17 - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento ou a impossibilidade 
de localizá-lo, pessoalmente ou através de via postal, não implica em dilatação do prazo concedido para o cumprimento 
da obrigação tributária ou para a apresentação de impugnação ou interposição de recursos. 
 

CAPÍTULO II 
DO PAGAMENTO  

 
 Art. 18 - O contribuinte terá o prazo que lhe for concedido na notificação de lançamento ou no edital 
de notificação, não inferior a trinta dias corridos, para realizar o pagamento, requerer o parcelamento, apresentar 
impugnação, ou, ainda, requerer isenção. 
  
 § 1º Ultrapassado o prazo previsto no caput, sem que tenha ocorrido pagamento, parcelamento, pedido 
de isenção ou impugnação, o valor devido deverá ser inscrito em dívida ativa, com a incidência dos acréscimos legais 
previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  
 § 2° Na hipótese de parcelamento, que se formalizará por termo de confissão de dívida, a contribuição 
de melhoria poderá ser paga em parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pela variação da URT (Unidade de 
Referência de Toledo), em conformidade com as condições de pagamento a serem fixadas em decreto do Executivo 
municipal, conforme previsto no artigo 142 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
 
 Art. 19 - A contribuição de melhoria, parcelada na forma do § 2º do artigo 18 desta Lei, será paga pelo 
contribuinte de modo que a parcela anual não exceda 3% (três por cento) do maior valor fiscal do seu imóvel, atualizado 
à época da cobrança, assim entendido aquele apontado pelo laudo de avaliação após a conclusão da obra. 
  
 § 1º - O parcelamento importa no reconhecimento, pelo sujeito passivo, do crédito da Fazenda Pública 
Municipal. 
  
 § 2º - As parcelas pagas em atraso serão atualizadas na data do pagamento, com a incidência dos 
acréscimos legais previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  
 § 3º - O não pagamento de três parcelas, consecutivas ou alternadas, acarretará o cancelamento 
automático do parcelamento, relativamente às parcelas vincendas, independentemente de prévio aviso ou notificação, 
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hipótese em que o saldo devedor será imediatamente inscrito em Dívida Ativa para fins de protesto, nos termos da Lei 
Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, com suas alterações posteriores, e/ou para cobrança judicial mediante 
execução fiscal. 
 
 § 4º - No caso previsto no § 3º deste artigo, o vencimento das parcelas remanescentes será antecipado 
para a data do vencimento da primeira parcela inadimplida, tornando-se exigível, de imediato, a totalidade do crédito 
tributário não quitado. 
 

Art. 20 - As condições de pagamento da contribuição de melhoria serão fixadas em decreto do 
Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da Lei Municipal nº 1.931, de 
26 de maio de 2006. 
 
  

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

 
 Art. 21 - Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias para impugnação, pelos contribuintes e demais 
interessados, de qualquer dos elementos referidos nesta Lei e dos editais previstos nesta Lei, prazo para impugnação 
esse que deverá ser contado a partir da data das respectivas publicações no Órgão Oficial Eletrônico do Município de 
Toledo, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sem prejuízo da apreciação judicial. 
  
 Art. 22 - Sem prejuízo do disposto no artigo 21 desta Lei, o sujeito passivo poderá impugnar a exigência 
fiscal, independente de prévio depósito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação do lançamento a 
que se refere o artigo 15 desta Lei, mediante defesa escrita, alegando, de uma só vez, matéria que entender útil e 
juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas. 
  
 Art. 23 - As impugnações deverão ser dirigidas à autoridade administrativa tributária para decisão de 
recurso em primeira instância deste Município, através de petição fundamentada, que servirá para o início do processo 
administrativo fiscal, conforme previsto neste Capítulo. 
  
 Art. 24 - As impugnações poderão versar inclusive sobre as matérias seguintes: 
 I - erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel; 
 II - cálculo dos índices atribuídos; 
 III - valor da contribuição; e 
 IV - número de prestações.   
  
 § 1º - Nas impugnações deverão ser mencionados:  
 I - a autoridade a quem é dirigida;  
 II - a qualificação do interessado;  
 III - os dados do imóvel ou o número do Cadastro Imobiliário do imóvel a que se refere a impugnação;  
 IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamente;  
 V - as diligências que o sujeito passivo pretenda que sejam efetuadas, desde que justificadas as suas 
razões; e 
 VI - o objetivo visado.  
  
 § 2º - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a fase contraditória do 
procedimento. 
  
 Art. 25 - A autoridade administrativa tributária determinará, de ofício ou a requerimento do sujeito 
passivo, a realização de diligências necessárias, fixando-lhe prazo, e indeferirá as consideradas prescindíveis, 
impraticáveis e protelatórias. 
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 Parágrafo único - Se a diligência resultar em oneração para o sujeito passivo, relativa ao valor 
impugnado, será reaberto o prazo para oferecimento de novas provas em aditamento à primeira. 
  
 Art. 26 - Preparado o processo para a decisão, a autoridade administrativa tributária de primeira 
instância proferirá decisão resolvendo as questões debatidas, pronunciando a procedência ou improcedência da 
impugnação.  
 
 Art. 27 - É autoridade administrativa tributária para decisão de recurso em primeira instância o Diretor 
do Departamento de Receita do Município, ou equivalente. 
  
 Art. 28 - Da decisão da autoridade administrativa tributária de primeira instância caberá recurso 
voluntário, no prazo de 10 (dez) dias, à Junta de Recursos Fiscais, que funcionará como Órgão de Segunda Instância 
Administrativa Tributária.  
 
 Art. 29 - O processo administrativo de instrução e julgamento das impugnações e recursos a que se 
referem os artigos a 18 a 25 desta Lei seguirá, no que couber, o previsto nos artigos 148, 149 e 268 a 288 da Lei nº 
1.931, de 26 de maio de 2006, com as alterações posteriores. 
  
 Art. 30 - Na hipótese da impugnação e dos recursos serem julgados improcedentes, os tributos e 
penalidades impugnados ou recorridos ficam sujeitos a multa, juros de mora e atualização monetária, a partir das datas 
dos respectivos vencimentos, conforme previsto no artigo 213 da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
 
 § 1º - O sujeito passivo poderá cessar, no todo ou em parte, a aplicação dos acréscimos, na forma do 
disposto no caput deste artigo, desde que efetue o depósito do valor correspondente ao débito. 
 
 § 2º - Julgados procedentes a impugnação ou o recurso, serão restituídas ao sujeito passivo, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados do despacho da decisão, as importâncias referidas no § 1º deste artigo.  
 
 § 3º - No caso de impugnação ou recurso apresentado sem o respectivo depósito, julgado 
improcedente, será concedido novo prazo para o pagamento, de 30 (trinta) dias contados da decisão.  
  
 Art. 31 - São definitivas as decisões de qualquer instância, uma vez esgotado o prazo legal para 
interposição de recursos, salvo se sujeitas a recurso de ofício, conforme previsto no parágrafo único do artigo 271 e 
no § 1º do artigo 272, ambos da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
 
 Art. 32 - Mantido o lançamento, considera-se em curso o prazo para pagamento da contribuição de 
melhoria, desde a data do seu vencimento.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS ISENÇÕES 
 

Art. 33 - Ficam isentas do pagamento da contribuição de melhoria de que trata esta Lei as pessoas 
físicas e jurídicas previstas no artigo 150 do Código Tributário do Município de Toledo.  

 
Art. 34 - Para ter direito à isenção do pagamento da contribuição de melhoria, os contribuintes que se 

enquadrarem nas condições previstas deverão requerê-la no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento 
da notificação de lançamento. 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 35 - No caso de qualquer omissão, serão aplicadas supletiva e subsidiariamente a esta Lei as 

normas previstas no Código Tributário Nacional, no Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967, e no Código 
Tributário do Município de Toledo. 

 
Art.  36 - Integra a presente Lei o memorial descritivo do projeto e o orçamento do custo das obras, 

bem com cópia das pranchas dos projetos da obra e mapa demonstrativo da delimitação da zona a ser beneficiada 
pela obra pública, conforme segue: 
 I - ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO; 
 II - ANEXO II – PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS / ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA; 
 III - ANEXO III – PLANTA DE ARBORIZAÇÃO - PRANCHA 01; 
 IV - ANEXO IV – PLANTA DE ARBORIZAÇÃO - PRANCHA 02; 
 V - ANEXO V – PLANTA DE ARBORIZAÇÃO - PRANCHA 03; 
 VI - ANEXO VI – PLANTA DE ARBORIZAÇÃO - PRANCHA 04; 
 VII - ANEXO VII – PLANTA DE DEMOLIÇÃO - PRANCHA 01; 
 VIII - ANEXO VIII – PLANTA DE DEMOLIÇÃO - PRANCHA 02; 
 IX - ANEXO IX – PLANTA DE DEMOLIÇÃO - PRANCHA 03; 
 X - ANEXO X – PLANTA DE DEMOLIÇÃO - PRANCHA 04; 
 XI - ANEXO XI – PLANTA DE DRENAGEM – PRANCHA 01; 
 XII - ANEXO XII – PLANTA DE DRENAGEM – PRANCHA 02; 
  XIII - ANEXO XIII – PLANTA DE PAVIMENTAÇÃO – PRANCHA 01; 
 XIV - ANEXO XIV – PLANTA DE PAVIMENTAÇÃO – PRANCHA 02; 
 XV - ANEXO XV – PLANTA DE PAVIMENTAÇÃO – PRANCHA 03; 
 XVI - ANEXO XVI – PLANTA DE PAVIMENTAÇÃO – PRANCHA 04; 
 XVII - ANEXO XVII – PLANTA DE PAVIMENTAÇÃO – ANEXO 2 “A”; 
 XVIII - ANEXO XVIII – PLANTA DE SINALIZAÇÃO – PRANCHA 01; 
 XIX - ANEXO XIX – PLANTA DE SINALIZAÇÃO – PRANCHA 02; 
 XX - ANEXO XX – PLANTA DE SINALIZAÇÃO – PRANCHA 03; 
 XXI - ANEXO XXI – PLANTA DE SINALIZAÇÃO – PRANCHA 04; 
 XXII ANEXO XXII – PLANTA DE TERRAPLANAGEM – PRANCHA 01; 
 XXIII - ANEXO XXIII – PLANTA DE TERRAPLANAGEM – PRANCHA 02; 
  XXIV - ANEXO XXIV – PLANTA DE LOCALIZAÇÃO – PRANCHA ÚNICA; e 
 XXV - ANEXO XXV – MAPA DEMONSTRATIVO DA DELIMITAÇÃO DA ZONA A SER BENEFICIADA 
PELA OBRA PÚBLICA. 

 
 Art. 37 - Fica revogada a Lei “R” nº 35, de 22 de junho de 2020, no que se refere à cobrança da 
Contribuição de Melhoria das Ruas Giustina Genari, Julci Luiz Strieder e Nelson Dellavecchia. 
 
 Art. 38 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JALDIR ANHOLETO 
RESP. SECRETARIA DA FAZENDA 
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 DECRETO Nº 1.868, de 14 de maio de 2026 
 

Altera o Decreto nº 1.471/2025, que homologa indicações de membros do 
Conselho Municipal de Educação de Toledo. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceituam os artigos 28, 29 e 87 da Lei nº 2.026/2010, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 011/2026/CME, desta data, do Conselho Municipal de 
Educação de Toledo (Processo SEI nº 01.09.018687/2026-79), 
 

 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 1.471, de 15 de abril de 2025, que homologa indicações de membros 
do Conselho Municipal de Educação de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 IV - ... 
 ... 
 b) Suplente: Alessandra Soares; e 
 …” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de 
maio de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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 DECRETO Nº 1.869, de 14 de maio de 2026 
 

Aprova o Estatuto da Fundação para o Desenvolvimento Sustentável, 
Científico e Tecnológico de Toledo (FUNTEC). 

 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem a alínea “h” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município e a Lei nº 3.050, de 18 de dezembro de 2025, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 48/2026/FUNTEC, de 7 de maio de 2026, da 
Fundação para o Desenvolvimento Sustentável, Científico e Tecnológico de Toledo (FUNTEC), no 
documento a ele anexo e no despacho nele exarado (Processo SEI nº 01.21.017558/2026-03), 
 
 
 D E C R E T A: 
 
 
 Art. 1º - Fica aprovado o Estatuto da Fundação para o Desenvolvimento Sustentável, 
Científico e Tecnológico de Toledo (FUNTEC), conforme anexo que integra este Decreto. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 541, de 1º de abril de 2011. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 
de maio de 2026. 

 
 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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Inovar para transformar a vida das pessoas 

 

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DE TOLEDO – FUNTEC 

ESTATUTO 
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CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, REGIME DE ATUAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1º A Fundação para o Desenvolvimento Sustentável, Científico e Tecnológico de Toledo (FUNTEC), 
reestruturada pela Lei Municipal nº 3.050, de 18 de dezembro de 2025, é pessoa jurídica de direito 
público, integrante da administração pública indireta do Município de Toledo, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 80.880.354/0001-07, dotada de autonomia administrativa, técnica, financeira e patrimonial. 

Parágrafo único. A FUNTEC rege-se por este Estatuto, pela Lei Municipal nº 3.050, de 18 de dezembro 
de 2025, que dispõe sobre sua reestruturação, e pela Lei Municipal nº 3.051, de 18 de dezembro de 
2025, que institui a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e o Sistema Municipal de CT&I, 
bem como pela legislação federal e estadual aplicável à ciência, tecnologia e inovação. 

Art. 2º A FUNTEC possui: 
I – Prazo de duração indeterminado; 
II – Sede e foro no Município de Toledo, Estado do Paraná; 
III – Imunidade tributária municipal, nos termos da lei. 

Art. 3º A autonomia da FUNTEC será exercida nos limites da legislação, observados os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, e os controles internos e externos da 
Administração Pública. 
 

CAPÍTULO II  
DA FINALIDADE E DO PAPEL INSTITUCIONAL 

 
Seção I 

Da Finalidade e da Atuação Institucional 
Art. 4º A FUNTEC tem por finalidade promover o desenvolvimento sustentável, científico, tecnológico 
e inovador do Município de Toledo e região. 

Art. 5º Para cumprimento de sua finalidade, a FUNTEC atua como: 
I – Órgão executor da Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação (PMCTI); 
II – Articulador técnico do Sistema Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação (SIMCITI); 
III – Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) municipal, nos termos da Lei Federal nº 
10.973/2004. 
IV – Entidade responsável pela gestão e operacionalização de instrumentos previstos na Lei Municipal 
nº 3.051/2025, na forma da regulamentação aplicável. 

§ 1º Na qualidade de ICT, a FUNTEC exercerá as competências previstas na legislação federal, estadual 
e municipal de inovação, observadas as especificidades de sua natureza jurídica. 
§ 2º A atuação da FUNTEC poderá abranger os âmbitos municipal, regional, nacional e internacional, 
conforme necessário ao cumprimento de suas finalidades. 

Seção II 
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Da Comunicação Educativa e Cultural 

Art. 6º A FUNTEC exercerá as atribuições relativas à Comunicação Educativa e Cultural previstas na Lei 
Municipal nº 3.050/2025, especialmente no que se refere à Rádio Educativa e à retransmissão de TV 
Educativa, vinculadas ao Convênio nº 001/2001. 

Art. 7º A atuação da FUNTEC na Comunicação Educativa e Cultural observará os princípios do interesse 
público, da finalidade educativa e cultural, da complementaridade aos sistemas públicos de 
comunicação e da integração com as políticas municipais de ciência, tecnologia e inovação, educação 
e cultura. 

Art. 8º A gestão, a operacionalização e os aspectos técnicos, administrativos e de programação da 
Comunicação Educativa e Cultural serão disciplinados em regulamentação específica, observada a 
legislação aplicável. 

 
CAPÍTULO III  

DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS 
Art. 9º A FUNTEC orienta-se pelos seguintes princípios institucionais: 
I – Interesse público como fundamento de todas as decisões; 
II – Continuidade das políticas públicas de CT&I; 
III – Transparência, integridade e prestação de contas; 
IV – Eficiência, efetividade e orientação a resultados; 
V – Inovação responsável e sustentabilidade; 
VI – Cooperação interinstitucional e articulação sistêmica; 
VII – Desenvolvimento territorial e valorização de vocações locais. 
 
 

CAPÍTULO IV 
 DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 10. A estrutura de governança da FUNTEC é composta por: 
I – Conselho Deliberativo; 
II – Diretoria Executiva; 
III – Conselho Curador; 
IV – Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
 
Parágrafo único. A composição, mandatos, forma de indicação e nomeação dos membros observarão 
o disposto na Lei Municipal nº 3.050/2025. 

Art. 11 É vedada a acumulação de funções entre Conselho Deliberativo e Diretoria-Executiva, 
observadas as hipóteses e comandos da Lei Municipal nº 3.050/2025. 
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Seção II  
Do Conselho Deliberativo 

Art. 12. O Conselho Deliberativo é o órgão superior de orientação estratégica e deliberação 
institucional da FUNTEC e será composto por representantes do Executivo Municipal, da Sociedade 
Civil Organizada, Instituições e Empresas Privadas, Instituições de Ensino Superior e Instituições 
representativas de classes. 

§ 1º - O Conselho Deliberativo será composto por membros titulares e seus respectivos suplentes, 
sendo: 
I - Diretor-Executivo da FUNTEC, como seu Presidente; 
II - 5 (cinco) representantes governamentais; e 
III - 5 (cinco) representantes de entidades não-governamentais. 

§ 2º - A escolha dos representantes dos participantes no Conselho Deliberativo ocorrerá mediante 
eleição direta entre seus pares, realizada durante reunião ordinária do colegiado ou das próprias 
instituições representadas, conforme Regimento Interno da FUNTEC. 

§ 3º - Ocorrerá a substituição do conselheiro, quando ocorrerem duas faltas consecutivas ou uma falta 
injustificada no ano, seja em assembleia ordinária ou extraordinária. 

§ 4º - As entidades representantes citadas no caput deste artigo serão definidas no Regimento Interno 
da FUNTEC, dentre as quais deverão constar duas representações de instituições de ensino superior, 
sendo uma das da iniciativa privada e uma das públicas. 

§ 5º - O mandato dos conselheiros será de dois anos, sendo permitida recondução. 

§ 6º - As entidades não-governamentais que comporão o Conselho deverão comprovar sua atividade 
por meio de documentação oficial, devendo ser atualizada bianualmente. 

§ 7º - Os membros suplentes serão convidados a participar de todas as reuniões do Conselho, com 
direito a voz, tendo direito a voto somente quando estiverem substituindo o titular. 

§ 8º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo corresponderá ao período em que estes 
estiverem exercendo suas funções eletivas, nomeados ou empossados, observando a legislação 
vigente a que compete e os pressupostos legais específicos de cada instituição ou entidade 
representada. 

§ 9o - O Diretor-Executivo da FUNTEC presidirá as reuniões e, em suas faltas e impedimentos, será 
representado pelo outro membro da Diretoria-Executiva. 

Art. 13. A participação no Conselho Deliberativo é considerada de relevante interesse público e não 
será remunerada, ressalvado o Diretor Executivo nos termos da lei. 

Art. 14. Compete ao Conselho Deliberativo: 
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I – aprovar diretrizes estratégicas e políticas institucionais; 
II – propor ao Chefe do Poder Executivo a aprovação do Estatuto e de suas alterações, nos termos da 
Lei Municipal nº 3.050/2025; 
III – aprovar planos plurianuais, planos anuais de trabalho e propostas orçamentárias; 
IV – aprovar relatório anual de atividades, prestação de contas e balanço;  
V – deliberar sobre aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis; 
VI – deliberar sobre aceitação de doações, legados e subvenções com encargos; 
VII – autorizar participação societária minoritária em empresas, nos termos da legislação; 
VIII – deliberar sobre matérias relevantes encaminhadas pela Diretoria Executiva; 
IX – exercer outras competências previstas em lei ou no Regimento Interno. 

Parágrafo único. As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria simples dos 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 
 
 

Seção III  
Da Diretoria Executiva 

Art. 15. A Diretoria Executiva é o órgão de administração, gestão e execução das atividades da FUNTEC, 
responsável por implementar as deliberações do Conselho Deliberativo. 

Art. 16. A Diretoria Executiva é composta por: 
I – Diretor Executivo; 
II – Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
 
Parágrafo único. Os requisitos, atribuições e regime de substituição observarão o disposto na Lei 
Municipal nº 3.050/2025. 
 
Art. 17. Compete à Diretoria Executiva, em atuação colegiada: 
I – Normatizar procedimentos técnicos, administrativos e financeiros; 
II – aprovar processos seletivos e contratações de pessoal; 
III – aprovar processos de compra e contratação, nos termos da legislação; 
IV – decidir sobre matérias que extrapolem a competência individual do Diretor Executivo; 
V – preparar propostas para deliberação do Conselho Deliberativo. 
 
Art. 18. Compete ao Diretor Executivo: 
I – Representar a FUNTEC ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
II – administrar a FUNTEC, praticando atos de gestão do patrimônio e supervisão de serviços; 
III – exercer planejamento, direção, orientação, controle e coordenação das atividades; 
IV – orçar, regular e autorizar despesas e receitas; 
V – aceitar doações e legados sem encargos; 
VI – convocar e presidir reuniões do Conselho Deliberativo;  
VII – preparar planos, relatórios e prestação de contas para o Conselho Deliberativo;  
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VIII – fornecer elementos solicitados pelos órgãos de governança; 
IX – difundir as atividades da FUNTEC; 
X – exercer outras atribuições definidas no Regimento Interno. 

Art. 19. Compete ao Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação: 
I – viabilizar e implementar a PMCTI e os instrumentos da Lei de Inovação de Toledo; 
II – coordenar o Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
III – promover desburocratização, digitalização e modernização tecnológica municipal; 
IV – coordenar a implementação de ambientes de inovação e programas de fomento; 
V – manter cadastros municipais de empresas inovadoras e ativos de inovação; 
VI – articular-se com o COMCITI e demais instâncias do SIMCITI; 
VII – representar a Diretoria Executiva quando designado; 
VIII – exercer outras atribuições definidas no Regimento Interno. 
 

Seção IV  
Do Conselho Curador 

Art. 20. O Conselho Curador é o órgão de fiscalização e controle econômico-financeiro da FUNTEC. 
 
Art. 21. Compete ao Conselho Curador: 
I – examinar livros, documentos contábeis e balancetes mensais; 
II – emitir parecer sobre balanço geral e prestação de contas anual; 
III – manifestar-se sobre matérias econômico-financeiras submetidas pelo Conselho Deliberativo; 
IV – apontar irregularidades e recomendar medidas corretivas. 
 
§ 1º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando 
convocado. 
§ 2º As deliberações serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 
 

CAPÍTULO V 
 DA GESTÃO INSTITUCIONAL 

Seção I 
Do Regime Administrativo 

 
Art. 22. A FUNTEC submete-se ao regime jurídico-administrativo público, observando normas 
constitucionais, legais e infralegais aplicáveis à administração pública municipal. 
 
Art. 23. A gestão será exercida com autonomia, nos limites da legislação, deste Estatuto e das 
deliberações dos órgãos de governança. 
 
Parágrafo único. A autonomia não afasta os deveres de planejamento, transparência, prestação de 
contas e responsabilidade institucional. 
 

Seção II 
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Dos Instrumentos de Gestão 
Art. 24. A FUNTEC adotará os seguintes instrumentos mínimos de gestão: 
I – Plano Estratégico Plurianual, alinhado à PMCTI; 
 II – Plano Anual de Trabalho, com prioridades, metas e ações; 
 III – Relatórios periódicos de atividades e resultados; 
 IV – Sistema de monitoramento e avaliação de impacto. 
 
Parágrafo único. O detalhamento será definido no Regimento Interno. 
 

Seção III 
Da Transparência e Controle 

Art. 25. A FUNTEC assegurará transparência ativa de atos, programas, projetos, resultados e contas, 
em portal eletrônico próprio. 
 
Art. 26. A FUNTEC instituirá mecanismos de controle interno, gestão de riscos, integridade e 
conformidade, disciplinados no Regimento Interno. 
 

CAPÍTULO VI 
 DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E REGIME FINANCEIRO 

Seção I 
Do Patrimônio 

Art. 27. O patrimônio da FUNTEC constitui-se de bens, direitos e obrigações destinados, transferidos, 
incorporados ou adquiridos a qualquer título. 
 
Parágrafo único. O patrimônio destina-se exclusivamente ao cumprimento das finalidades 
institucionais. 
 
Art. 28. A alienação, oneração ou destinação de bens observará a legislação aplicável e as deliberações 
dos órgãos de governança. 
 

Seção II 
Das Receitas 

Art. 29. Constituem receitas da FUNTEC: 
I - dotações orçamentárias consignadas nos orçamentos da União, do Estado e do Município; 
II - auxílios, subvenções e contribuições de entidades públicas de qualquer esfera; 
III - recursos provenientes do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e de Inovação de Toledo 
(FMCTIT) e de outros fundos públicos; 
IV - auxílios, doações, legados, patrocínios e subvenções de pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
privado, nacionais ou internacionais; 
V - recursos oriundos de convênios, termos de cooperação, termos de fomento, acordos de parceria e 
instrumentos congêneres; 
VI - remuneração pela prestação de serviços técnicos especializados, incluindo consultoria, assessoria, 
mentoria, instrutória e facilitação; 
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VII - receitas provenientes da realização de cursos, treinamentos, seminários, congressos e eventos; 
VIII - receitas de certificação de empresas inovadoras e pela gestão de programas de terceiros; 
IX - receitas provenientes da exploração de direitos de propriedade intelectual e industrial, incluindo 
royalties, licenciamento, cessão e comercialização de tecnologias e softwares; 
X - receitas da comercialização de produtos e insumos resultantes de pesquisas experimentais; 
XI - receitas de cobrança de taxa de incubação, concessão de uso oneroso de espaço físico, laboratórios 
e equipamentos; 
XII - cobrança de taxa de retorno de empresas incubadas, condôminas e empreendimentos 
beneficiados; 
XIII - rendas decorrentes da alienação (comercialização) de bens móveis e imóveis integrantes do seu 
patrimônio; 
XIV - rendimentos e aplicações de seus ativos financeiros; 
XV - dividendos ou participação nos lucros de empresas e empreendimentos que componham o 
patrimônio da Fundação; 
XVI - recursos de operações de crédito e financiamentos contratados para a consecução de seus 
objetivos; 
XVII - rendas de fundos patrimoniais que venham a ser instituídos; 
XVIII - saldos de exercícios financeiros encerrados; 
XIX - outras ajudas financeiras ou receitas de qualquer origem ou natureza não especificadas; 
XX - comercialização de produtos físicos ou digitais criados ou adquiridos para venda; e 
XXI - outras receitas que lhe sejam destinadas por lei ou ato administrativo. 
 
Parágrafo único - A critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, poderão ser sub-rogados à FUNTEC 
os direitos e obrigações decorrentes de convênio, contratos e acordos a serem firmados pelo 
Município de Toledo, que se integrem aos objetivos da Fundação. 
 
Art. 30. É vedada à FUNTEC a distribuição de resultados, superávits, dividendos ou parcelas 
patrimoniais. 
 
Parágrafo único. Resultados financeiros serão integralmente reinvestidos nas atividades institucionais. 
 

Seção III 
Da Gestão Financeira 

Art. 31. A gestão financeira observará princípios de planejamento, economicidade, eficiência e 
transparência. 
 
Art. 32. A execução orçamentária e financeira seguirá as normas da Lei Federal nº 4.320/1964, Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e instruções dos órgãos de controle. 
 

CAPÍTULO VII 
 DA ATUAÇÃO COMO ICT E INSTRUMENTOS DE INOVAÇÃO 

Seção I 
Do Exercício e Funções de ICT 
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Art. 33. Na qualidade de ICT municipal, a FUNTEC poderá: 
I – Compartilhar laboratórios, equipamentos, instalações e capital intelectual; 
II – celebrar contratos de transferência de tecnologia e licenciamento; 
III – participar minoritariamente do capital de empresas de propósito específico voltadas à inovação, 
mediante autorização do Conselho Deliberativo; 
IV – exercer demais prerrogativas das ICTs, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo único. As políticas de propriedade intelectual, transferência de tecnologia e 
compartilhamento de recursos serão disciplinadas no Regimento Interno. 
 

Seção II 
Do Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT 

Art. 34. A FUNTEC, na qualidade de Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) pública 
municipal, disporá de Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT, próprio ou em associação com outras 
ICTs, nos termos do art. 16 da Lei Federal nº 10.973/2004 e da legislação municipal aplicável. 

Art. 35. Compete ao Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT, entre outras atribuições: 

I – zelar pela política institucional de inovação; 
II – avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa; 
III – opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas no âmbito da FUNTEC; 
IV – acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade intelectual; 
V – desenvolver estudos e estratégias para transferência de tecnologia e licenciamento; 
VI – negociar e gerir acordos de transferência de tecnologia e exploração de criações; 
VII – apoiar a criação e consolidação de ambientes promotores de inovação. 

Parágrafo único. A organização, a vinculação administrativa e o funcionamento do NIT serão 
disciplinados no Regimento Interno e em normas complementares. 

Seção III 
Da Gestão da Propriedade Intelectual 

Art. 36. A FUNTEC instituirá política de inovação e de propriedade intelectual, nos termos da legislação 
aplicável, definindo, entre outros aspectos: 
I – a titularidade das criações desenvolvidas no âmbito de suas atividades; 
II – os procedimentos de proteção, licenciamento e transferência de tecnologia; 
III – as regras de repartição de ganhos econômicos decorrentes da exploração das criações. 
 
Art. 37. É assegurada aos criadores a participação nos ganhos econômicos resultantes da exploração 
de suas criações, nos termos da Lei Municipal nº 3.051/2025 e da legislação federal aplicável. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
 DO REGIME DE PESSOAL 
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Art. 38. O regime jurídico do pessoal da FUNTEC observará o disposto na Lei Municipal nº 3.050/2025 
e demais normas municipais aplicáveis, incluindo regras relativas a cargos efetivos, cargos em 
comissão, funções gratificadas e cessão de servidores. 

Art. 39. A estrutura de cargos em comissão da FUNTEC compreenderá, nos termos da Lei Municipal nº 
3.050/2025: 

I – o cargo de Diretor Executivo (CC-1); 
II – o cargo de Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação (CC-2); 

§ 1º O provimento dos cargos em comissão observará os requisitos legais e os critérios de qualificação 
técnica previstos na legislação municipal. 

§ 2º Os cargos em comissão destinam-se às atribuições de direção, chefia e assessoramento, nos 
termos da Constituição Federal. 

Art. 40. A contratação de pessoal efetivo será precedida de concurso público ou processo seletivo 
simplificado, ressalvados os cargos em comissão. 
 
Art. 41. Poderão ser cedidos à FUNTEC servidores públicos municipais, estaduais ou federais, nos 
termos da legislação. 
 
 

CAPÍTULO IX 
 DO REGIMENTO INTERNO E NORMAS COMPLEMENTARES 

 
Art. 42. A FUNTEC disporá de Regimento Interno aprovado pelo Conselho Deliberativo, disciplinando: 
I – Funcionamento dos órgãos de governança; 
 II – Procedimentos decisórios, quóruns e rotinas administrativas; 
 III – Instrumentos de planejamento, gestão, controle e avaliação; 
 IV – Políticas internas de integridade, compliance e gestão de riscos; 
 V – Demais aspectos operacionais necessários ao funcionamento institucional. 
 
Art. 43. A FUNTEC poderá instituir normas complementares, resoluções e instruções normativas 
internas, nos limites de sua competência. 
 

CAPÍTULO X 
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 44. Em caso de extinção da FUNTEC, seus bens e direitos reverterão ao patrimônio do Município 
de Toledo. 
 
Art. 45. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo, observada a legislação vigente. 
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 PORTARIA Nº 256, de 11 de maio de 2026 
 

Aposenta, por idade, a servidora Cirlei Elizabete Gozzi Moreira no cargo de Professor II 
T40. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o disposto na alínea “b” do inciso III do § 1º do artigo 40 da Constituição Federal e no artigo 
33 da Lei Municipal nº 1.929/2006, 

 considerando o contido no Pedido de Providências nº 065/2026, desta data, da Secretaria de 
Recursos Humanos do Município, e os documentos e o parecer jurídico que constam do Processo SEI nº 
01.06.016358/2026-13, de 29 de abril de 2026, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica aposentada, por idade, a servidora Cirlei Elizabete Gozzi Moreira no cargo de 
Professor II T40, Grupo Ocupacional B-8, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, que, calculados 
na forma do § 3º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, totalizam R$ 3.334,43 (três mil trezentos e trinta e 
quatro reais e quarenta e três centavos) mensais, conforme planilha de cálculo (doc. 0141001) e memória de 
cálculo (doc. 0141055) do Processo SEI nº 01.06.016358/2026-13. 
 
 Art. 2º - O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio de 
2026. 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 PORTARIA Nº 258, de 11 de maio de 2026 
 

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a servidora Mirtes Levandowski 
Wissmann no cargo de Professor I. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceituam o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 
e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006, 
 
 considerando o Pedido de Providências nº 066/2026, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, e os documentos e o parecer jurídico que constam do Processo SEI nº 
01.06.016869/2026-35, de 4 de maio de 2026, 
 

 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica aposentada, por idade e tempo de contribuição, a servidora Mirtes Levandowski 
Wissmann no cargo de Professor  I, Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 01, 
Referência “S” da Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter 
pessoal, totalizam R$ 6.914,61 (seis mil novecentos e quatorze reais e sessenta e um centavos) mensais, 
conforme planilha de cálculo (doc. 0143919) e memória de cálculo (doc. 0143920) do Processo SEI nº 
01.06.016869/2026-35. 
 
 Art. 2º - O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de maio 
de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MICHEL ALEX MOMBACH 
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 671, de 14 de maio de 2026

Concede diárias a servidoras públicas municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o

Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 81/2026, da Secretaria da Educação,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidoras públicas municipais, viagem à Curitiba/PR, para participarem do Fórum Estadual Extraordinário Undime/PR sob o tema

"Do Planejando à Aprendizagem: Estratégias para Fortalecer a Educação nos Municípios”, promovido pela Undime Paraná. O evento está previsto para os dias 20, 21 e 22 de maio de
2026, presencialmente, no Teatro UP Experience da Universidade Positivo – Rua Prof. Pedro Viriato Parigot de Souza, 5300 – Curitiba/ PR, 81280-330. Saída de Toledo prevista para o
dia 19/05/2026, às 11h e retorno previsto em Toledo para o dia 23/05/2026, às 17h, nos seguintes termos e quantitativos:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 SOLANGE BRITO DE
CARVALHO RIBEIRO

PROFESSOR II T20 (designada Diretora
do Sistema Municipal de Ensino) ***.135.509** 737851/737852 4 1.800,00

2 JANICE APARECIDA DE SOUZA
SALVADOR SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO ***.456.679-** 908001 4 2.800,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2026.
 

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 14/05/2026, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro
de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0153596 e o código CRC
D0B740F5.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.09.016853/2026-01 Documento nº 0153596v2
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TESTE SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 02/2026 

 

COMUNICADO Nº 06 

 

            O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO: 

O RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO do Teste Seletivo nº 02/2026, nos 

seguintes termos: 

1 - Fica divulgado, no ANEXO deste Comunicado, o resultado final e a 

classificação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo de Estagiários nº 02/2026, 
conforme os critérios estabelecidos no Edital. 

2 - Quanto ao resultado final e a classificação divulgados, caberá interposição de 

recurso que deverá ser realizado em documento próprio (conforme Anexo II do 

Edital), devidamente fundamentado e protocolizado no setor de Protocolo da 

Prefeitura do Município de Toledo, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, no 

horário das 8h00m às 11h30m e das 13h30m às 17h00m, no dia 15/05/2026, 

observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2026. 

 

 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO 
 

ENSINO MÉDIO 
 

ÁREA URBANA 
Nome DN Nota Classificação 

EMANUELE ALBERTINA WASILEWSKI SILVA 02/02/2009 100 1º 
LUCCA BOCK CREPALDI 04/02/2009 100 2º 

LEONARDO HENRIQUE FRAGOZO 15/02/2009 100 3º 
MATHEUS HENRIQUE BRORING 11/07/2009 100 4º 

VITOR ROSSI MARCOS 21/11/2009 100 5º 
MARIA EDUARDA MIRANDA 24/12/2009 100 6º 

RAFAEL DOS SANTOS MACIEL 19/01/2010 100 7º 
VITOR FRANCO SCHNORENBERGER 12/02/2002 90 8º 

KAUA TATIM DUARTE 28/01/2009 90 9º 
THAYS DE OLIVEIRA TRINDADE 14/03/2009 90 10º 
PEDRO RICARDO GUTH NETO 17/08/2009 90 11º 

ALANNIS RAFAELA RAMOS SERRA 22/09/2009 90 12º 
ISYS RAFAELLA CARDOSO 31/10/2009 90 13º 

JULIA BRITO 07/12/2009 90 14º 
ANA DAMARIS CIRÍACO SOARES 29/12/2009 90 15º 

DHIONATAN DIAS MEDINA 11/01/2010 90 16º 
BIANCA DE OLIVEIRA MINATTI 21/01/2010 90 17º 

ANNA CLARA WERNER DE MORAES 21/03/2010 90 18º 
LETICIA FERNANDA MENDONÇA DE MELO 26/04/2010 90 19º 

ESTER TEODORO ALVES 29/06/2010 90 20º 
MARIA EDUARDA FERRARI DE OLIVEIRA 29/06/2010 90 21º 

FELIPE HOELSCHER 31/08/2010 90 22º 
GEOVANA KLIEMANN NOVAES 19/08/2008 80 23º 

KAMILLY VICTORIA FRANCISCA DA SILVA 
GUERRA 09/12/2008 80 24º 

DANIELA TALIA 02/04/2009 80 25º 
NICKOLAS GABRIEL ALMEIDA DA SILVA 27/05/2009 80 26º 

ISADORA TURRA DA CUNHA 10/06/2009 80 27º 
PEDRO HENRIQUE CEZARIO 02/10/2009 80 28º 

KAUAN DE ANDRADE FORTES 17/11/2009 80 29º 
GEOVANE NICHETTI SCHLINDWEIN 21/12/2009 80 30º 
ISADORA KICH FOGAÇA NOVACKI 26/12/2009 80 31º 
HENRIQUE VALVERDE DE LUNA 28/12/2009 80 32º 
ARTHUR RODRIGUES CORREIA 10/02/2010 80 33º 

MURILO FRANCISCHETTI DOBLINSKI 18/02/2010 80 34º 
JOÃO GUILHERME SOPRANI CORREA 24/02/2010 80 35º 

MARIA ALICE KLAIS 05/04/2010 80 36º 
CAMILLE VITÓRIA DE SOUZA LOPES 04/07/2009 70 37º 

AMANDA BARROSO DE ALMEIDA 04/08/2009 70 38º 
JOÃO VITOR BETTEGA DUARTE DA SILVA 30/09/2009 70 39º 
MARCO ANTONIO BARBIERI FOSCHARINI 31/10/2009 70 40º 

BRYAN EDUARDO PEREIRA 11/01/2010 70 41º 
ELOISY RAFAELA ROQUE DOS SANTOS 08/02/2010 70 42º 
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YASMIN VITÓRIA THEODORO FERREIRA 12/03/2010 70 43º 
LUIZA MARIN FACCIONI 08/05/2010 70 44º 

EVELYN CRISTINA DE CAMPOS VICHIATO 18/05/2010 70 45º 
IDARIANE DE LURDES DIAS 02/12/1993 60 46º 

DANIELLY TORRES DOS SANTOS 10/01/2009 60 47º 
RAPHAEL FERNANDO MARASSATO 02/04/2009 60 48º 
MATHEUS LUIZ DO NASCIMENTO 07/04/2009 60 49º 

PEDRO HENR ALVES 04/10/2009 60 50º 
KEMILLY GABRIELI PADILHA 21/11/2009 60 51º 

GUILHERME ALVES DE SOUZA 22/02/2010 60 52º 
YASMIN GABRIELLY MOLINARI DA SILVA 02/03/2010 60 53º 

JONAS EMANUEL OLIBONI 17/03/2010 60 54º 
MAYSA VITÓRIA DA SILVA 16/04/2010 60 55º 
FILIPE SANTORO DE LIMA 05/10/2010 60 56º 

MARIA EDUARDA ROCHA VINAGRE 21/06/2026 60 57º 
YORLIS DEL VALLE RODRIGUEZ APONTE 04/07/2008 50 58º 

SOFIA PESSOTTO DA SILVA 05/08/2009 50 59º 
JOÃO HENRIQUE BOZZA STROPARO 14/08/2009 50 60º 

KAMILLY VITORIA PEREIRA VOGT 11/09/2009 50 61º 
THAYNÁ EMANUELLI ALVES DOS SANTOS 14/11/2009 50 62º 

GABRIELLI TAMILIS CORREIA PRIMIERI 05/08/2010 50 63º 
EDUARDA RODRIGUES FERREIRA 09/02/2011 50 64º 

MURILLO ENGELSING 22/04/2011 50 65º 
TIAGO SAMUEL GODOI 28/01/2009 40 66º 

IZABELA DA SILVA COSTA 02/07/2009 40 67º 
LETICIA CAROLINA CUNHA ANDREZ 06/11/2009 40 68º 

LUANA DAI PRA DE OLIVEIRA 29/12/2009 40 69º 
EDUARDA VITORIA DOS SANTOS 10/08/2010 40 70º 

HADASSA VITÓRIA SCHOENELL DA SILVA 25/08/2010 40 71º 
 

DEZ DE MAIO 
Nome DN Nota Classificação 

AMANDA DA SILVA PEREIRA 30/07/2009 70 1º 
 

ENSINO TÉCNICO 
 

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
Nome DN Nota Classificação 

KAMILA SILVA DE SOUSA 21/12/2009 80 1º 
CAMILA CADONA DE FRANCA 03/01/2009 70 2º 

KAUAN VINICIUS SANTOS DA SILVA 15/12/2011 50 3º 
 

ENSINO SUPERIOR 
 

ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO FINANCEIRA, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS, SECRETARIADO EXECUTIVO, PROCESSOS GERENCIAIS, GESTÃO 

PÚBLICA 
Nome DN Nota Classificação 

TAIS MACHADO DE ANDRADE 14/03/1990 100 1º 
KARLA DELFINO PROENCA DA SILVA 03/11/2007 100 2º 
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SUELLEN CAROLINE FILIPON 21/11/1997 90 3º 
VITOR ALVES DOS SANTOS 16/02/2008 90 4º 

VINICIUS EDUARDO POLETTO 04/01/2003 80 5º 
CAROLINA ZORZO 14/03/2005 80 6º 

NATALIA CLARA MISSIO SIGNORI 16/12/2005 80 7º 
PAOLA FERREIRA DA SILVA LOURENÇO 12/03/2007 80 8º 

VITORIA HAMMER JANN 24/10/2007 80 9º 
GABRIEL MARAFON JACOBOSKI 17/06/2006 70 10º 

HENRYQUE BELON BECKER 03/11/2008 70 11º 
ALCIVAN SILVA DA SILVA 02/06/1987 60 12º 

HENRIQUE PERUCHI MILIONI 20/04/2003 60 13º 
DAYANA RODRIGUES SOTT 18/07/2006 60 14º 

MARCOS TAVARES 17/12/2006 60 15º 
ROSELI ALVES DA SILVA 02/12/1996 50 16º 

VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA 26/09/2004 40 17º 
 

DIREITO 
Nome DN Nota Classificação 

GIOVANA LAZARINI REIS 05/12/2007 80 1º 
VALDECIR DE CUFFA 04/09/1980 75 2º 

MARIANA DE JESUS LIMBERGER 11/04/2007 75 3º 
LUCAS DE SOUZA BINELO 03/01/2006 70 4º 

BEATRIZ FREIRE VIANA 27/06/2007 70 5º 
EDUARDA NATHIELE FISCHER 17/10/2008 70 6º 

LETÍCIA BARRIONUEVO RIBEIRO 27/05/2007 65 7º 
JULIO MARTAN CORDEIRO 19/06/2007 65 8º 

RAFAELLA BANDEIRA LANGE 06/02/2004 60 9º 
HENRIQUE LOPES TOLEDO 15/01/2007 60 10º 

GABRIELA WEBER DE SOUZA 15/12/2008 60 11º 
VITÓRIA CARRARO BATTISTI 15/11/2008 50 12º 

THAMILLY EDUARDA ROEHRS 18/03/2006 45 13º 
 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA, FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LETRAS, 
MATEMÁTICA, MÚSICA, FÍSICA, SOCIOLOGIA, QUÍMICA, CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Nome DN Nota Classificação 
LUIZ HENRIQUE GODOY DA LUZ 12/11/2005 100 1º 

BRUNO DANIEL DIAS SANTANA CHICUTI 23/09/2008 100 2º 
BIANCA DE LIMA SILVA 27/11/2008 100 3º 

LUIZ DA COSTA SOARES 22/03/1985 90 4º 
JOÃO EDUARDO DE MOURA 21/05/1991 90 5º 

GABRIELLY BENATTI RODRIGUES 09/02/1999 90 6º 
JHENIFFER MARIA MORAES DOS SANTOS 05/04/2001 90 7º 

ANGELINA DUARTES GALVÃO 26/05/2008 90 8º 
ROBSON CARLOS DE SOUZA MACHADO 22/10/1986 80 9º 

MARIA DÉBORA GOMES DE MELO 11/03/1993 80 10º 
GABRIEL RENNER SAUGO 23/08/2005 80 11º 

VANESSA LETICIA REUTER STEINHOEFEL 06/03/2007 80 12º 
MAÍSA ROSSIN DA SILVA 18/11/2007 80 13º 

SERGIO LEANDRO VIEIRA 29/09/1980 70 14º 
LUANA SANTOS DE SOUZA 22/03/2004 70 15º 



Ano XV Toledo, 15 de maio de 2026 Edição nº 4752 Página 152 de 168

MIKAEL VICTOR JANUARIO 11/04/2006 70 16º 
ALICE REGINA BOESING 20/04/2006 70 17º 

KAMILLY VITÓRIA PRADOS PUDELL 05/09/2007 70 18º 
RENAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA 16/11/1987 60 19º 

MICHELLE DA SILVA 25/03/2006 60 20º 
THIAGO PERES DA SILVA 28/07/2006 60 21º 
HELOISA SILVEIRA PEPI 08/12/2006 60 22º 

 
NUTRIÇÃO 

Nome DN Nota Classificação 
MARIA EDUARDA CARLOS BARAZETTI 30/06/2006 100 1º 

BEATRIZ MARINHO 05/03/2008 100 2º 
ANA JULIA FRIZON DE CARLI 10/06/2008 100 3º 
MARIA EDUARDA DA CRUZ 05/02/2006 90 4º 

JULIO CEZAR LENHARDT FILHO 22/11/2007 90 5º 
VANESSA REGINA CANOVA 25/08/1997 80 6º 

HELOISA VITORIA MARTINS DE SOUZA 10/11/2006 80 7º 
ISABELLA FRIZON DE ARAUJO 21/01/2000 70 8º 

MIRIAN MIRELLY MENEZES SILVA 15/03/2006 70 9º 
GUILHERME NOGUEIRA 10/04/2007 70 10º 

RAUL ANTONIO SIMOES BAQUER 11/06/2007 70 11º 
LETICIA APARECIDA NOBRE 29/07/2008 70 12º 

MARLI DE SANTANA 06/03/1974 60 13º 
NORMAN CECÍLIA BRAGA 13/09/1981 60 14º 

KARINA CRISTINE FERRARI DA SILVA 14/05/1996 60 15º 
 

PEDAGOGIA 
Nome DN Nota Classificação 

LORENA RODRIGUES RAMOS 19/04/1992 100 1º 
CARLOS EDUARDO MAGARI 27/11/2005 100 2º 

ANDREIA LUZIA BALEEIRO DE OLIVEIRA 24/12/1987 90 3º 
ALAN SANTOS DA SILVA 19/02/2004 90 4º 

GENISLAINE DE ANDRADE PEREIRA 29/10/2006 90 5º 
VITÓRIA GABRIELLY SALGADO TRINDADE 18/06/2008 90 6º 

MARIA CLARA LUCKMANN 26/06/2008 90 7º 
NANCY VÂNIA ALVES PEREIRA 18/11/1980 80 8º 

DEISY FRANCIELE SCHEFFER PADILHA 21/05/1988 80 9º 
JAINE CRISTINA FIDELIS DE OLIVEIRA 29/07/1997 80 10º 

FERNANDA GABRIELI SCHEFFER 18/06/1998 80 11º 
RAQUEL SILVA DE OLIVEIRA FERNANDES 02/03/1999 80 12º 

LUANA MARCELA SOUZA 08/05/2002 80 13º 
LETICIA KAUANE ABREU 05/12/2003 80 14º 

MATHEUS HENRIQUE DE ARAUJO 13/02/2005 80 15º 
SAMARA DA COSTA TORCATTI 28/03/2005 80 16º 

THALYSSA APARECIDA DE OLIVEIRA 22/07/2007 80 17º 
EMILY VITÓRIA RIBEIRO FRANCO 27/12/2007 80 18º 

VANESSA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 24/07/1990 70 19º 
LIZ GABRIELA STEFANSKI HARTMANN 04/06/1999 70 20º 
DARA FERNANDA SIMINSKI DE SOUZA 08/12/1999 70 21º 
EVELYN AMANDA WINKLER GIACOMINI 27/02/2000 70 22º 
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INARA SCHUSTER EVANGELISTA 14/03/2000 70 23º 
THAINARA ORTIZ MACHADO 15/08/2001 70 24º 
SHARA LAVRATTI BERLANDA 17/03/2002 70 25º 

KAROLAINE COSTA PIRES 05/05/2003 70 26º 
THAYNARA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 14/09/2004 70 27º 

GABRIELA DA SILVA VIEIRA 29/07/2005 70 28º 
EDUARDA DA SILVA CORDEIRO 23/01/2006 70 29º 

AMANDA LETICIA BRANDAO 19/08/2006 70 30º 
YANEIDY SAINT LOUIS 14/05/2007 70 31º 

FLÁVIA VITÓRIA RAHYN DA SILVA 17/06/2007 70 32º 
ANTONIA AMABILE CORREA FANTIN 26/11/2008 70 33º 

TERESINHA TAFFAREL 27/03/1957 60 34º 
JESSICA ALINE DE JESUS BUSO TAIJA 06/07/1989 60 35º 

JAQUELINE PRICILLA DA SILVA 05/02/1990 60 36º 
JESSICA KARINE BLOOT DOS SANTOS 21/07/1994 60 37º 

KEMILLY HELOÁ CRUZ 02/10/2007 60 38º 
CINTIA LAIS DA SILVA 22/02/1999 50 39º 

SANDRA FONTANA 30/08/1992 40 40º 
AMANDA GABRI PARECIDA VIDOTTO 18/03/2008 40 41º 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2026 
CONTRATADO: VOX ENGENHARIA LTDA 
ENDEREÇO: Rua Baltazar Rodrigues Nº 570 – Jardim Planalto                 CIDADE: Bauru                    ESTADO: SP 
OBJETO: Contratação da empresa VOX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.968.260/0001-32, por meio 
de processo de Dispensa de Licitação para elaboração de Laudo de Estabilidade da Célula da Base 01 do Aterro 
Sanitário de Toledo-PR, em operação. VALOR: O custo estimado total da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias contados a partir 
da emissão da nota de empenho. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). AMPARO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 313/2026 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e VOX ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa VOX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.968.260/0001-32, por meio 
de processo de Dispensa de Licitação para elaboração de Laudo de Estabilidade da Célula da Base 01 do Aterro 
Sanitário de Toledo-PR, em operação. VALOR: O custo estimado total da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais). Contrato firmado em 14 de maio de 2026, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 19/2026. 
 
 

 
 
 

 

 

 
 

TERMO DE JULGAMENTO 
 

Analisando detalhadamente toda a documentação constante nos autos do processo de licitação na modalidade de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sob o nº 003/2026, e verificando as decisões tomadas, em especial, pelos fatos e fundamentos expostos 
no Julgamento da Comissão Julgadora, documento SEI 0154691, os quais adoto como razão; DECIDO PELO NÃO PROVIMENTO dos 
recursos administrativos interpostos pela empresa CPD CONSTRUÇÕES LTDA. mantendo a habilitação da empresa CONSTRUTORA DI 
BERTI LTDA. para o Concorrência Eletrônica nº 003/2026. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 14 de abril de 2026. 
 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Saúde, na condição de órgão gerenciador, torna pública a intenção de realizar 
processo licitatório para registro de preços, nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 116 
do Decreto Municipal nº 722/2023, com vistas à futura e eventual aquisição de bens comuns, conforme 
descrição abaixo: 

• Objeto pretendido: compressas de gaze e ataduras de crepe, conforme especificações técnicas a 
serem detalhadas no termo de referência; 

• Prazo para manifestação de interesse: 8 (oito) dias úteis a contar da publicação desta intenção; 

• Forma de manifestação: As Secretarias interessadas deverão encaminhar manifestação formal de 
interesse à Secretaria de Saúde contendo justificativa da demanda, estimativa de quantitativos e demais 
informações pertinentes, a fim de viabilizar a inclusão como órgãos participantes do certame. 

As manifestações deverão ser enviadas até o término do prazo para o seguinte endereço eletrônico: 
amanda.araldi@toledo.pr.gov.br 

A eventual ausência de manifestação será interpretada como desinteresse em participar do processo 
como órgão participante. 
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 252/2026 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou 
possuidor do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com recolhimento e destinação adequada dos 
resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código 
Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 

DANIELE SCHINEMANN 60293 220 0043 0112 250,00 

 
 

Eder Sperotto 
Fiscal em Meio Ambiente 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 311/2026 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou 
possuidor do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com recolhimento e destinação adequada dos 
resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código 
Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
BONETTI 

INCORPORADORA 
LTDA 

84589 410 0279 0458 375,43 

 
 

Eder Sperotto 
Fiscal em Meio Ambiente 

 
 

OBS: Documentos devolvidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) após tentativas de entrega. 
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COMUNICADO

A Secretária  da Educação do Município  de Toledo,  no uso de
suas atribuições legais, considerando o Programa Articulado de
Desenvolvimento de Gestores Educacionais – PADG, promovido
pela Secretaria Municipal da Educação de Toledo- SMED.

COMUNICA

A  realização  da  Prova  do  Programa  Articulado  de
Desenvolvimento  de  Gestores  Educacionais  -  PADG,  para  os
cursistas  do  G1-  Grupo  inscrito  para  terças  e  quartas-feiras,
realizar-se-á  no  dia  10/06/2026,  com início  às  19h,  e  tempo
máximo  de  3  horas,  nas  dependências  da  SMED.  O
ensalamento (Auditório da Escola de Governo, sala 02 e sala de
reuniões)  para  a  realização  da  Prova  Programa  Articulado  de
Desenvolvimento  de  Gestores  Educacionais  -  PADG  estará
disponível no hall de entrada da SMED;

a) As listas dos candidatos para registro de presença estarão disponíveis na entrada
das respectivas salas; 

b) Os candidatos deverão apresentar documento com foto na entrada da sala; 

c) Os candidatos deverão levar caneta esferográfica preta ou azul, transparente;

d) Os candidatos poderão levar as  provas. 

e) Aplicação em nova data – INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2026 - SMED, 06

de abril de 2026: 

- a realização da prova em nova data será autorizada exclusivamente

ao cursista que, por motivo de saúde, não puder comparecer na data oficial,

mediante apresentação de atestado médico; 

-  o  cursista  deverá  protocolar  solicitação  formal  junto  à  Secretaria

Municipal da Educação no prazo máximo de 48 horas, a contar da emissão

do atestado;

- a nova data da avaliação será definida pela Comissão Organizadora

e informada oficialmente ao candidato no momento da resposta ao protocolo.

Atenciosamente,

JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR
Secretária Municipal da Educação

Portaria nº 7/2025

Secretaria Municipal da Educação de Toledo/PR
Rua General Rondon, 2195 - Jardim La Salle, Toledo/PR - CEP 85902 - 090

(045) 3196-3500 - (045) 3196-3501
educacao@toledo.pr.gov.br

Página 1 de 2
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2026) 
 
 
Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 

Plano de Contratações Anual (PCA 2026), motivada por situação Emergencial. 
 
 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 
 
                Toledo, 14 de maio de 2026 
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www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 
 

ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

3. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA INÍCIO 
TRAMITA 

ÇÃO 
INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 
DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, NÃO) 

3.
26

 Secretaria de 
Assistência 

Social 
23/02/2026 01/05/2026 Dispensa 

Contratação da empresa para o fornecimento de 
vaga de acolhimento institucional para pessoa 
idosa e/ou com deficiência conforme 
determinações do poder judiciário. 

Atender a determinações judiciais para o 
acolhimento urgente de pessoas. R$ 202.500,00 ALTO SIM NÃO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
 
 

Estado do Paraná 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 126, de 14 de maio de 2026 

 
Designa as vereadoras Professora Marli, 
Procuradora da Mulher e Olinda Fiorentin, 
Procuradora Adjunta, para o Poder 
Legislativo em evento em Curitiba/PR e 
concede diárias. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar as vereadoras Professora Marli, Procuradora da 

Mulher e Olinda Fiorentin, Procuradora Adjunta, para representar o Poder 
Legislativo no V Fórum Paranaense de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a ser realizado nos dias 27 e 
28 de maio de 2026, na Cidade de Curitiba/PR, evento promovido pelo Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná, às quais serão concedidas, 2¼ (duas e um 
quarto) diárias, no valor unitário de R$ 900,00 (novecentos reais), que totalizam 
R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais) para cada vereadora. 

 
Art. 2° - Em face do disposto no artigo anterior, constituem também 

ônus para os cofres públicos municipais, o deslocamento, com saída prevista para 
as 8 horas do dia 27, e retorno previsto para as 16 horas do dia 29 de maio, de 
2026 que se dará por via terrestre, com veículo oficial de placa SFF2B74, 
conduzido pela vereadora Professora Marli, com concessão de adiantamento para 
cobertura de despesas com combustível no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), 
devendo a mesma prestar contas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
retorno. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala do Presidente, 14 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441
718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.05.14 
10:56:48 -03'00'
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_________________________________________________________________ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax  (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br   
 

PORTARIA N° 127, de 14 de maio de 2026 
 

Concede progressão por qualificação à 
servidora Mayara Micoanski. 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe confere o parágrafo único do artigo 53 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 
2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos 
e carreiras da Câmara Municipal de Toledo; 

 
em conformidade com o artigo 56 da referida Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Conceder progressão por qualificação, com efeitos financeiros 

retroativos a 22 de abril de 2026, à servidora Mayara Micoanski, ocupante do cargo 
de Assistente Legislativo, da Referência “A” para a Referência “B” do Nível NFM-III 
do Anexo III da Lei n° 2.609/2023. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 14 de maio de 2026. 

 
 
   
     
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08
441718911

Assinado de 
forma digital por 
GABRIEL BUENO 
BAIERLE:0844171
8911 
Dados: 2026.05.14 
10:56:33 -03'00'
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ATA DA 11ª SESSÃO SUPLEMENTAR 
DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

 
Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (05.05.2026), terça-
feira, às quatorze horas e cinco minutos (14h05min), no Auditório e Plenário Edílio 
Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Décima 
Primeira Sessão Suplementar, da Segunda Sessão Legislativa, da Décima Oitava 
Legislatura, sob a presidência do parlamentar Gabriel Baierle e secretariada pelo 
parlamentar Roberto de Souza. Registraram presença os seguintes parlamentares: 
Bruno Radunz, Chumbinho Silva, Gabriel Baierle, Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, 
Katchi Nascimento, Marcos Zanetti, Odir Zoia, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, 
Professor Oseias, Professora Marli, Ricardo Santos, Roberto de Souza, Sergio 
Japonês, Valdir Gomes e Valtencir Careca. Os parlamentares Dudu Barbosa e 
Valdomiro Bozó estavam ausentes. Havendo quórum legal, o presidente declarou 
abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o presidente convidou os presentes para 
que se posicionassem adequadamente para a execução do Hino do Paraná. ORDEM 
DO DIA: MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 29, de 2026, de 
autoria da parlamentar Katchi Nascimento, que institui a campanha Março Amarelo de 
conscientização sobre a endometriose, no âmbito do Município de Toledo. Para 
discussão, as parlamentares Professora Marli e Katchi Nascimento fizeram uso da 
palavra. Colocado em segunda votação global, o Projeto foi aprovado por 
unanimidade. Projeto de Lei nº 40, de 2026, de autoria do parlamentar Bruno 
Radunz, que institui o Programa “Recomeçar Ativo”. Na ausência de discussão, 
passou-se à sua votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto foi 
aprovado por maioria, sendo quinze votos favoráveis e um contrário. Votou contrário 
ao Projeto o seguinte parlamentar: Valtencir Careca, que posteriormente retificou, 
informando que seu voto havia sido registrado de forma equivocada. Concluída a 
votação das matérias em segundo turno, o presidente cientificou o Plenário de que os 
Projetos de Lei nº 29 e 40, de 2026, com deliberação favorável em turno final na 
sessão, seriam encaminhados em forma de autógrafos ao Chefe do Poder Executivo 
para competente sanção legal. Após as Comunicações Parlamentares, cumprida a 
finalidade da Sessão Suplementar e nada mais havendo para ser tratado, o presidente 
da Câmara, parlamentar Gabriel Baierle, declarou encerrados os trabalhos às quinze 
horas e seis minutos (15h06min), determinando a lavratura desta ata, que segue 
assinada por ele e pelo primeiro-secretário. 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-Secretário 

 
APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 

(Regimento Interno, art. 100) 
SALA DAS SESSÕES, 5 de maio de 2026 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.05.13 
09:35:01 -03'00'

ROBERTO DE 
SOUZA:7295
1532172

Assinado de forma 
digital por ROBERTO DE 
SOUZA:72951532172 
Dados: 2026.05.14 
09:56:17 -03'00'
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ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (04.05.2026), segunda-
feira, às quatorze horas e um minuto (14h01min), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira 
da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Décima Quarta Sessão 
Ordinária, da Segunda Sessão Legislativa, da Décima Oitava Legislatura, sob a 
presidência do parlamentar Gabriel Baierle e secretariada pelo parlamentar Roberto de 
Souza. Registraram presença os seguintes parlamentares: Bruno Radunz, Chumbinho 
Silva, Gabriel Baierle, Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, Marcos Zanetti, Odir Zoia, Olinda 
Fiorentin, Pedro Varela, Professor Oseias, Professora Marli, Ricardo Santos, Roberto de 
Souza, Sergio Japonês, Valdir Gomes e Valtencir Careca. Os parlamentares Dudu 
Barbosa, Katchi Nascimento e Valdomiro Bozó estavam ausentes. Havendo quórum legal, 
o presidente declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o presidente convidou 
os presentes para que se posicionassem adequadamente para a execução do Hino 
Nacional Brasileiro. PEQUENO EXPEDIENTE: O presidente solicitou ao primeiro-
secretário que fizesse a leitura do seguinte comunicado ao Plenário: que, conforme o 
Ofício nº 261/2026-GAB, o Poder Executivo formalizou a substituição do parlamentar 
Ricardo Santos pelo parlamentar Bruno Radunz na função de Vice-Líder de Governo. A 
indicação ratificou os termos do Ofício nº 229/2026, alterando apenas a titularidade da 
Vice-Liderança. De imediato, o presidente deu início a apresentação de matérias 
legislativas, solicitando ao primeiro-secretário que fizesse a leitura das ementas: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: nº 1, de 2026, de autoria do parlamentar 
Chumbinho Silva, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a arrecadação de 
imóveis urbanos privados abandonados no Município de Toledo. Concluída a 
apresentação do projeto de lei complementar, o presidente solicitou aos líderes que 
indicassem, no prazo de dois dias úteis, membros para compor a Comissão Especial para 
da referida matéria. PROJETOS DE LEI: nº 57, de 2026, de autoria da Mesa, que altera 
a legislação que institui o auxílio-alimentação na Câmara Municipal de Toledo; nº 58, de 
2026, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a instituição e a cobrança de 
Contribuição de Melhoria em decorrência da execução de obras públicas pelo Município 
de Toledo; nº 59, de 2026, de autoria do parlamentar Chumbinho Silva, que autoriza o 
Poder Executivo a criar o Fundo Municipal de Infraestrutura Rural (FMIR); nº 60, de 2026, 
de autoria do parlamentar Professor Oseias, que declara de utilidade pública municipal a 
Associação Ação Beneficente Trindade Paz; e nº 61, de 2026, de autoria do Poder 
Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e 
especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 
2026. Concluída a apresentação dos projetos de lei, o presidente os encaminhou à 
apreciação das comissões competentes. PROJETOS DE RESOLUÇÃO: nº 16, de 2026, 
de autoria da Mesa, que altera a legislação que dispõe sobre a padronização da 
identidade visual da Câmara Municipal de Toledo; nº 17, de 2026, de autoria da Mesa, 
que referenda o 1° Termo Aditivo de Convênio celebrado entre a Câmara Municipal de 
Toledo e a EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, visando 
a prorrogação da cedência do servidor Andriws Todeschini Prestes; nº 18, de 2026, de 
autoria da Mesa, que referenda o 1° Termo Aditivo de Convênio celebrado entre a Câmara 
Municipal de Toledo e o Município de Toledo, visando a prorrogação da cedência do 
servidor Marcelo Cristiano Vanzella; e nº 19, de 2026, de autoria da Mesa, que referenda 
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o 1° Termo Aditivo de Convênio celebrado entre a Câmara Municipal de Toledo e o 
Município de Toledo, visando a prorrogação da cedência da servidora Karine Amanda 
Kliemann. Concluída a apresentação dos projetos de resolução, o presidente os 
encaminhou à apreciação das comissões competentes. INDICAÇÕES: o presidente 
informou o recebimento das Indicações nº 529 a 564, de 2026. De imediato, o 
parlamentar Gabriel Baierle solicitou a retirada da Indicação nº 563, de 2026, a qual foi 
prontamente deferida pelo presidente. Em seguida, o presidente encaminhou as demais 
Indicações ao Chefe do Poder Executivo. REQUERIMENTOS: o presidente informou o 
recebimento dos Requerimentos nº 36 ao 38, de 2026, e determinou ao Departamento 
Legislativo que providenciasse os devidos encaminhamentos. Após o Grande Expediente, 
constatada a ausência dos parlamentares Dudu Barbosa, Katchi Nascimento e Valdomiro 
Bozó, confirmada a presença dos demais parlamentares e havendo quórum, deu-se início 
à ORDEM DO DIA: MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 219, de 2025, 
de autoria do parlamentar Marcos Zanetti, que altera a legislação que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano no Município de Toledo. Na ausência de discussão, passou-
se à sua votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Projeto de Lei nº 231, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que altera 
a legislação que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano no 
Município de Toledo. Na ausência de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em 
segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluídas as 
votações das matérias em segundo turno, o presidente cientificou o Plenário de que os 
Projetos de Lei nº 219 e 231, de 2025, com deliberação favorável em turno final na 
sessão, seriam encaminhados em forma de autógrafos ao Chefe do Poder Executivo. 
MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO: Projeto de Lei nº 29, de 2026, de autoria da 
parlamentar Katchi Nascimento, que institui a campanha Março Amarelo de 
conscientização sobre a endometriose, no âmbito do Município de Toledo. Para 
discussão, as parlamentares Olinda Fiorentin e Professora Marli fizeram uso da palavra. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. 
Projeto de Lei nº 40, de 2026, de autoria do parlamentar Bruno Radunz, que institui o 
Programa “Recomeçar Ativo”. Para discussão, o parlamentar Bruno Radunz fez uso da 
palavra. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Concluída a votação das matérias em primeiro turno, o presidente 
cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei nº 29 e 40, de 2026, aprovados em 
primeiro turno, seriam apreciados em turno final na Ordem do Dia da sessão subsequente. 
Após as Comunicações Parlamentares, cumprida a finalidade da Sessão Ordinária e nada 
mais havendo para ser tratado, o presidente da Câmara, parlamentar Gabriel Baierle, 
declarou encerrados os trabalhos às dezesseis horas e vinte e seis minutos (16h26min), 
determinando a lavratura desta ata, que segue assinada por ele e pelo primeiro-secretário. 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-Secretário 

 
APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 

(Regimento Interno, art. 100) 
SALA DAS SESSÕES, 4 de maio de 2026 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441
718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.05.13 
09:34:45 -03'00'

ROBERTO DE 
SOUZA:72951532
172

Assinado de forma digital por 
ROBERTO DE 
SOUZA:72951532172 
Dados: 2026.05.14 09:55:32 
-03'00'
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  DE TOLEDO
 

            
   

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO (CMS) convoca todos os Conselheiros (as) 
Titulares  e  convida  os  (as)  Conselheiros  (as)  Suplentes  e  demais  interessados,  para  Reunião 
Ordinária deste Conselho, no dia  19 de maio de 2026, às 18h15min, no  Auditório do Conselho 
Municipal  de  Saúde,  sito  rua  Santo  Campagnolo,  1216 Edifício  Alberto  Santos  Dumont  –  Vila 
Industrial. 

PAUTA:

a) Deliberar as Atas 483 e 484 / 2026

b) Aprovação do Plano de Aplicação Financeira Provigia 

INFORMES: 

a) Correspondências Recebidas e Expedidas

b) Outros informes 

JAIRO MARCOS ZSCHONARK 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Central de Conselhos Dorival Moreira da Silva, Rua Santo Campagnolo, 1216, Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 103 – 
Centro – Toledo/Pr  85.905-030

Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com
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